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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 
MORRO DO CHAP~U DO PIAUf- PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
MUNlCfPJO DO MORRO CRA.PÉU DO PIAUí - PJ 

RESOLUÇÃO CMDCA N" 02/2020, DE 7 DE ABRIL DE 2020 

Dispõe sobre a continuação da prorrogação em 
caráter excepcional do mandato dos membros e 
da diretoria do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Morro do 
Chapéu do Piauí - PI. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRErI"OS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

CMDCA M ORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ - PI, no uso de suas atribuições conferidas pela l.ei 

Municipal de N° 042 de 25 de novembro de 2000, alterada pela Lei Municipal de Nº 177/2014, e por 

deliberação de seu colegiado na Assembleia Ordinária de nº 35, realizada no dia 07 de abril de 2020 e; 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergencia em Saúde Pública de importância interruicional pela 

Organização Mundial da Saúde- OMS, em 30 de janeiro de 2020, em decorr8ncia da infecção humana 

pelo novo coronavlrus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 

2020, por conta da infecção buman!\ pelo novo coronavlrus (COVID-19), declarou Estado de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional- ESP!N; 

CO SIDERANDO o que consta da Lei Federal nº 13.979, 06 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO aioda, que o Ministério da Saúde, por conta da infecção humana pelo novo 

coronavlrus (COVID-19), editou a Portaria nº 356/OM/MS, de 11 de março de 2020, dispondo sobre a 

regulação e operacionalização do disposto na Lei Federal nº 13.979/2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n• 18.884, de 16 mo:rço de 2020, que dispõe, no âmbito do 

Estado do Piauí. sobre as medidas de emergência em saúde pública de importância internacional;. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 201 O, de 17 de março de 2020, dispõe sobre as medidas 

para enfrentameoto da emergência de saóde pública de importância internacional decorrente do novo 

coronavlrus, de dá out::ras providência..,; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.901, de 19 de março de 2020, determina as medidas 

excepcionais que especifica, voltadas para o enfrentamento da grave crise de saúde pública decorrente 

do Covid-19; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal oº 211/2020, de 19 de março de 2020, que declara situação 

de emergência em saúde pública no Município e dispõe sobre novas medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância Internacional decorrente da infecção humana pelo novo 

coronavlrus (COVID-19) e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.902, de 23 março de 2020, detennina a suspensão das 

atividades comerciais e de prestação de serviços, em complemento ao Decreto nº 18.901, de 19 de 

março de 2020, que determina as medidas excepcionais que especifica, voltadas para o enfrentamento 

da grave crise de saúde pública decorrente da Covid- 19, e dá outras providencias; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2 I 2, de 24 de março de 2020, declara estado de 

calamidade em saúde pública, em todo o território do Município do Morro do Chapéu do Piaul, para 

fins de preservação e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID- 19 (novo Corooavlrus), e dá 

outras providencias além das já definidas ao Decreto Municipal nº 211/2020; 

CONSIDERANDO que entre as orientações e as medidas adoradas pelas autoridades sanitárias e 

governamentais para o enfretamento e proteção contra a proliferação do novo coronavlrus, inclui evitar 

o máximo posslvel aglomerações de pessoas; 

CONSIDERANDO Resolução CMDCA Nº 02/2018, de II de Janeiro de 2018, que dispõe sobre o 

Resultado da Eleição de Renovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

do Município do Morro do Chapéu do Piauí e Homologa os Novos Membros do Referido Conselho e 

sua Diretoria para o Bi!nio 2018- 2019 e dá outras providências. 

CONSIDERANDO Portaria de Gab N° 013/2018, de 12 de Janeiro de 2018, que nomeia os membros 

Titulares e Suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 

município do Morro do Chapéu do Piauí, para o bi!nio 2018- 2019. 

CONSIDERANDO Resolução CMDCA nº 01/2020, de 09 de janeiro de 2020, que Dispõe sobre 

prorrogação em caráter excepcional do mandato dos membros e da diretoria do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente do Morro do Chapéu do Piauí - PI e dá outras provid!ocias; 

CONSIDERANDO a Portaria de Oab oº 005/2020, de 10 de janeiro de 2020, que prorroga, em caráter 

excepcional, por mais 90 (noventa) dias, a duração do mandato dos membros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente do Morro do Chapéu do Piaui - PI; 

CONSIDERA DO que a prorrogação do mandato dos aruais Conselheiros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente do município do Morro do Chapéu do Piaul, findar-se-á no 

dia 09 de abril de 2020, e que em virtude das recomendações das autoridades sanitárias e 

govemament!lis sobre as medidas de enfrentamento pandemill do COVID-19, nilo será possível nesse 

momento a realização do Processo Eleitoral para a Escolha dos Novos membros do presente colegiado, 

para o biênio 2020- 2022, necessitando assim, continuar com a prorrogação do mandato dos mesmos; 

CONSIDERANDO que a realização da eleição para renovação dos membros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, nesse momento, poderia colocar em risco a saúde de todas 

as pessoas envolvidas no processo, por conta pandemia do novo coronavlrus- COVID-19, assim, como 

estaria desrespeitando as recomeodações das autoridades sanitárias e governamentais, que orientam 

para todos nós ficarmos em isolamento social; 

CONSIDERANDO a imponAncia deste Conselho para a efetivação da Politica de Promoção, 

Proteção, Defesa e da garantia dos direitos da criança e do adolescente, deste município; 

RESOLVE: 

An. I " - Continuar com a prorrogação, em caráter excepcional, por mais 40 (quarenta) dias, a duração 

do mandato dos Membros e da Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Morro do Chapéu do Piauí - PI, sendo reconduzidos todos os seus Membros Titulares 

e Suplentes, estendendo- se do dia 9 de abril a 19 de maio 2020. 

An. 2•- Esclarecer que a presente prorrogação j ustifica-se por conta das medidas para enfrentamento 

da Emergência de Saúde Pública de importância Internacional, em decorrência da infecção humana 

pelo novo coronavírus (COVID-19), conforme fundamentado nos considerando acima. 

An . J•- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 9 de abril 

de 2020. 

Morro do Chapéu do Piauí- PI, 7 de abril de 2020. 

Francisco Ribeiro Machado 
Prcaidcnte do CMDCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI 

PORTARIA OE GAB Nº 055/2020, de 08 de abril de 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUi; no u so de 

suas a trib uições legais, 

CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO CMOCA Nº 02/2020, de 7 de 

abril 2020, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Municíp io do Morro do Chapéu do Piauí, que "d ispõe sobre a continuação da 

prorrogação em caréler excepcional do mandato dos membros Titu la res e Suplentes 

e d a diretoria do Conselho Municipal dos Direitos d a Criança e do Adolescente do 

Morro do Chapéu do Piaui - PI" ; 

RESOLVE: 

Art. 1° PRORROGAR, em caráter excepcional, por mais 40 (qua re n ta) d ias, a 

duração do mandato dos Membros e da Diretoria do Conselho Municipal dos D ire itos 

da Criança e do Adolescente do Morro do Chapéu do Piauí - PI, reconduzindo todos 

os seus membros Titulares e Suplentes nomeados através da Portaria de Gabinete 

nº 013, d e 12 de janeiro de 2018, e que anteriormente foi prorrogado pela Portaria de 

Gab. Nº 005/2020, de 10 de Janeiro de 2020, onde seus efeitos retroagiram a 09 d e 

janeiro de 2020. 

Art. 2' A presente p rorrogação, estende-se do d ia 9 de abril a 18 de maio de 2020. 

Art. 3° A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus e feitos a 9 de abril d e 2020. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAU(, aos 
o ito dias do mês de abril de dois mil e vinte (08/04/2020). 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se 

Marcos Henrique Fortes Rebêlo 
Prefeito Municipal 
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